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PROJETO DE LEI nº 210/2025 

AUTORIA: Poder Executivo 

ASSUNTO: “Altera dispositivo da Lei Municipal nº 4.247, de 11 de maio de 2023 que: 

“Dispõe sobre a revogação da Lei 2.059/2011 e Regulamentação do Sistema de Prestação de 

Serviço de Transporte Individual de Passageiros com uso de Motocicletas – “Mototáxi, e dá 

outras providências”. 

 

I. RELATÓRIO: 

 

Quanto ao seu teor, cuida-se de Projeto de Lei que tem por objetivo 

promover alterações na Lei 4.247/23, para permitir que condutores auxiliares dos mototaxistas 

possam utilizar outras motocicletas, desde que devidamente cadastradas e regularizadas pe- 

rante o Executivo municipal, cumprindo os requisitos exigidos pela Lei de regência da referi- 

da atividade. 

Anteriormente,  foi manifestado pela  Procuradoria a juntada do Estudo de 

Viabilidade Técnica a que se refere o Memorando nº 332/SEMGOV-GAB/2025 e, após isso,a 

Comissão de Constituição e Justiça oficiou o Executivo solicitando a inclusão do referido 

documento. 

 

É o breve relatório.  

 

II.  DA TÉCNICA LEGISLTIAVA: 

 

A técnica legislativa do presente projeto de Lei deve ser analisada à luz da 

Lei Complementar nº 95/98 que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consoli- 

dação das leis em território nacional. 
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Estruturalmente, o projeto de lei atende ao que dispõe o art. 3º da Lei Com- 

plementar nº 95/98 apresentando as três partes básicas de uma Lei: 

 

 
“Art. 3o A lei será estruturada em três partes básicas: 

 

I - parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o enunciado do ob- 

jeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas; 

 

II - parte normativa, compreendendo o texto das normas de conteúdo substantivo relaciona- 

das com a matéria regulada; 

 

III - parte final, compreendendo as disposições pertinentes às medidas necessárias à imple- 

mentação das normas de conteúdo substantivo, às disposições transitórias, se for o caso, a 

cláusula de vigência e a cláusula de revogação, quando couber.” 

 

Além disso, não se verificam vícios de técnica legislativa na presente propo- 

sição, razão pela qual não há indicações ou recomendações quanto a sua retificação. 

 

III. FUNDAMENTAÇÃO: 

 

Como já mencionado em linhas anteriores, o projeto de lei pretende a auto- 

rizar a utilização por parte dos motoristas auxiliares de outras motocicletas, desde que estas 

estejam devidamente cadastradas perante o executivo municipal, preenchendo todos os requi- 

sitos contidos na legislação de regência. 

Diante disso, é necessário que se analise a conformidade da propositura le- 

gislativa com as normas que regem a competência e a iniciativa da matéria objeto do projeto de 

lei. 

O art. 30, inciso I da Constituição Federal estabelece que é competência 

municipal legislar sobre assuntos de interesse local. Além disso, o inciso V do mesmo artigo 

estabelece que também compete aos municípios organizar e prestar diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão os serviços públicos de interesse local, inclusive de transporte 

público. Acompanhe: 

 
“Art. 30. Compete aos Municípios: 

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

(...) 
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V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os ser- 

viços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter es- 

sencial;” 

 

Nesse contexto, o município editou a Lei nº 4.247/23 que regulamenta o Sis- 

tema de Prestação de Serviço de Transporte Individual de Passageiros com o uso de motoci- 

cletas, o serviço de Mototaxi. No art. 1º desta Lei o legislador dispôs que o serviço será ope- 

rado sob o regime de permissão do Poder Executivo. Assim, o executivo realiza sua compe- 

tência constitucional de organizar a prestação de serviço público, quando estes ocorrerem den- 

tro do território municipal. 

A alteração legislativa da norma encontra-se no mesmo sentido, uma vez que 

o município pretende aperfeiçoar a legislação vigente, exercendo a competência que lhe é 

própria por força dos dispositivos constitucionais transcritos. 

Essa competência legislativa se torna exclusiva do ente municipal quando se 

tratar do transporte remunerado privado individual de passageiros, conforme estabelece o art. 

11-A da Lei nº 12.587/12, que dispõe o seguinte: 

 
“Art. 11-A. Compete exclusivamente aos Municípios e ao Distrito Federal regulamentar e 

fiscalizar o serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros previsto no 

inciso X do art. 4º desta Lei no âmbito dos seus territórios.” 

 

É importantes assinalar que a Lei Federal nº 12.587/12 institui as diretrizes 

da Política Nacional de Mobilidade Urbana, tendo, portanto, abrangência nacional, devendo ser 

observada por todos os entes da federação. Por sua vez, o art. 12 do mesmo diploma refor- ça 

as atribuições do município nesta matéria: 

 
“Art. 12. Os serviços de utilidade pública de transporte individual de passageiros deverão ser 

organizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público municipal, com base nos 

requisitos mínimos de segurança, de conforto, de higiene, de qualidade dos serviços e de fi- 

xação prévia dos valores máximos das tarifas a serem cobradas.” 

 

Portanto, com mais segurança podemos concluir que ao município compete 

legislar sobre serviços públicos de transporte público municipal, bem como em relação ao 

transporte privado individual de passageiros, notadamente em razão do interesse local presen- 

te na matéria. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

 

 

Quanto à iniciativa da matéria, o projeto de lei foi deflagrado pelo Poder 

Executivo municipal por intermédio do Chefe do Poder Executivo municipal. Conforme o art. 

65 da Lei Orgânica municipal: 

 
“Art. 65 – Compete ao Prefeito, entre outras atribuições; 

I – A iniciativa das Leis, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica;” 

 

Não se tratando de matéria reservada ao Poder Legislativo, inexiste óbice à 

propositura do Projeto de Lei pelo Poder Executivo municipal, razão pela qual não se verifica 

vício de iniciativa capaz de obstar a regular tramitação do processo legislativo. 

Feitas as considerações atinentes à regularidade do projeto de lei quanto aos 

aspectos da competência e iniciativa legislativa, passa-se a analisar sob o crivo da infraconsti- 

tucionalidade se o processo legislativo cumpre as condições e formalidades exigidas para a 

tramitação da matéria. 

Quanto ao conteúdo da proposta legislativa não vislumbra vícios que esbar- 

ram em preceitos constitucionais, notadamente porque com a alteração legislativa o que se 

pretende é autorizar aos motoristas auxiliares a utilização de outras motocicletas para o trans- 

porte de passageiros, desde que cumpram os requisitos exigidos pelas normas de regência. 

Com a proposta ampliam-se as possibilidades de ocupação de tais profissio- 

nais e reduz o número de motocicletas que poderiam estar sendo utilizada para transporte de 

passageiros e que, no entanto, estão sendo subutilizadas, porque a legislação vigente não per- 

mite o intercâmbio de motoristas auxiliares para motocicletas que não sejam aquelas em que 

eles se habilitaram originariamente. 

Do ponto de vista técnico, o parecer da Coordenadoria de Trânsito Munici- 

pal, manifesta-se favoravelmente à proposta legislativa, pois, como destaca em suas conclu- 

sões, não há comprometimento da segurança viária, não prejudica a fiscalização de trânsito, 

além de contribuir para a eficiência operacional do sistema de mototáxi no município. 

Com isso, sob o ponto de vista formal e material, não se vislumbram vícios 

de constitucionalidade capazes de macular a regularidade da tramitação da matéria.  
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CONCLUSÃO: 

 

Por fim, analisando tudo que se apresenta, esta vereadora/relatora 

apresenta seu Relatório Conjunto, FAVORÁVEL À MATÉRIA:  

 

EM CASO DE CONCORDÂNCIA COM O RELATÓRIO, assinam os consignantes abaixo:   

- Comissão Permanente de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania:  

 

 

 

THIAGO GONÇALVES DA LUZ                           ROSA JANETE CARNEIRO LINS  

                 Vereador                                                                           Vereadora 

 

 

ADAIR CARDOSO BATISTA  

Vereador  

 

 

- Comissão Permanente de Orçamento, Finanças, Controle Externo, Obras, Serviços Públicos e 

Infraestrutura:  

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO JOAQUIM SILVA 

Vereador- MDB 

 

 

 

 

ROSA JANETE CARNEIRO LINS           EDERSON ANDRADE ALBUQUERQUE  

 

             Vereadora                                                                     Vereador  
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- Comissão Permanente de Ação e Bem-Estar Social, Educação, Cultura, Desporto, Saúde, Meio 

Ambiente, Agricultura e Pecuária 

 

 

    EDILSON DOS SANTOS                                APARECIDA F.   DOS SANTOS     

               Vereador                                                               Vereadora  

 

 

CIDINEI FURTUNATO  

Vereador  
 

 

Ao final, assina a vereadora relatora da matéria:  

 

 

 

ROSA JANETE CARNEIRO LINS 

Vereadora-União Brasil 

 

 

 

 

ROLIM DE MOURA-RO 10  de  Março de 2026
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